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PROJETO DE LEI Nº		, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre a implementação de aplicativo de mobilidade urbana para smartphones e/ou plataforma web em caráter gratuito com sistema de informações operacionais sobre itinerários e horários do transporte público municipal, dentre outros, como contrapartida das empresas concessionárias prestadoras do serviço, e dá outras providências”.
Autoria: Vereador Dudu Lima.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, faz saber que a Câmara Municipal de Sumaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 23 da Lei Orgânica do Município, aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituída a obrigatoriedade das empresas concessionárias de transporte público municipal disponibilizarem um aplicativo de caráter informativo com os itinerários, horários, tarifas e outras informações relevantes sobre as linhas de transporte sob sua responsabilidade como contrapartida à concessão do serviço.
Parágrafo único. O aplicativo deverá ser gratuito para os usuários, de fácil acesso e utilização, e estar disponível para os principais sistemas operacionais de dispositivos móveis.
Art. 2º. O aplicativo deverá conter, no mínimo, as seguintes funcionalidades:
I - Mapa interativo com as rotas das linhas de transporte público municipal;
II - Horários de partida e chegada dos veículos em cada ponto ou terminal;
III - Informações em tempo real sobre atrasos, interrupções ou alterações nas rotas;
IV - Tarifas vigentes e formas de pagamento aceitas;
V - Localização em tempo real dos veículos em operação;
VI - Opção de planejamento de viagem, com indicação de rotas e conexões disponíveis;
VII - Notificações sobre eventos, obras ou mudanças que possam afetar o serviço; e
VIII - Canal de comunicação para reclamações, sugestões e elogios.
Art. 3º. A empresa concessionária será responsável pela manutenção, atualização e suporte técnico do aplicativo, garantindo que as informações disponibilizadas sejam precisas e atualizadas em tempo hábil.
Parágrafo único. Em caso de falhas ou indisponibilidade do aplicativo por período superior a 24 (vinte e quatro) horas, a empresa concessionária deverá comunicar imediatamente o órgão competente e adotar as medidas necessárias para a restauração do serviço.
Art. 4º. A implementação do aplicativo deverá ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do contrato de concessão ou renovação do mesmo.
Art. 5º. O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará a empresa concessionária às seguintes penalidades, gradativamente, sem prejuízo de outras previstas em contrato ou na legislação vigente:
I - Advertência;
II - Multa no valor a ser definido em regulamento, aplicada diariamente até a regularização da situação;
III - Suspensão temporária da concessão;
IV - Caducidade da concessão, em caso de reincidência ou descumprimento grave.
Art. 6º. Caberá ao órgão competente do Poder Executivo Municipal fiscalizar o cumprimento das disposições desta Lei, bem como estabelecer normas complementares para sua execução.
Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das empresas concessionárias, sem qualquer ônus para o Município.
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA
A implementação de um aplicativo informativo para o transporte público municipal visa modernizar e melhorar a qualidade do serviço prestado à população, proporcionando maior transparência, eficiência e comodidade aos usuários. A obrigatoriedade de disponibilização do aplicativo como contrapartida pelas empresas concessionárias é uma medida justa, uma vez que essas empresas se beneficiam da concessão pública para operar os serviços. Além disso, a iniciativa contribui para a sustentabilidade, ao incentivar o uso do transporte público e reduzir a necessidade de deslocamentos desnecessários, impactando positivamente o trânsito e o meio ambiente
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